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ATA DA 47ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL PARA 1 

PROMOÇÃO DA CIDADANIA E DOS DIREITOS HUMANOS DE LESBICAS, GAYS, 2 

BISSEXUAIS, TRAVESTIS E TRANSEXUAIS DO ESPÍRITO SANTO. 3 

Ao décimo primeiro dia do mês de agosto de 2022 (dois mil e vinte dois), às 14 (quatorze) horas, 4 

através da plataforma Zoom, reuniram-se membras/os/es do Conselho Estadual de Promoção da 5 

Cidadania e dos Direitos Humanos da População LGBT do Espírito Santo – para 47ª reunião 6 

Ordinária, estando presentes no ato seguintes conselheiras/os/es: PODER PÚBLICO: Marina 7 

Francisqueto Bernabé – Suplente/SEDH; Renan Cadais – Titular/SEDH; Elen Mara Oliveira de 8 

Freitas – Titular/SEDU; Maria Jovelina Debona- Titular/SEJUS; João Guilherme S. P. Vieira – 9 

Suplente/SEJUS;; Emmanuel Victor Hugo Moraes – Titular/IFES; Marco Aurélio Soares Pereira 10 

– Titular/TJES; Eder Carlos Moreira – Titular/UFES; Maria Lucia Batista – Suplente/Casa Civil; 11 

Wanessa Coelho Badke – Titular/SEDU; SOCIEDADE CIVIL: João Lucas Cortes de Sousa- 12 

Titular/Fórum LGBT; Angelica Sabina Toras de L. Figueiredo -  Suplente – CRESS; Geovane 13 

Roberto Santos – Titular/Núcleo Pedra; Fernando Cesar Rodrigues da Silva - Suplente/Coletivo 14 

Novo Olhar por um Futuro LGBT+; Agatha Santos Almeida – Titular/FEPNES; Roberta 15 

Fernandes Goronsio -  Titular/OAB; José Miguel Gonçalves Fardin; Mitsrael Souza Simões – 16 

Suplente/LIVRES. CONVIDADAS/ES/OS: João Pedro – Resisto.ES. INFORMES: O 17 

Secretário Executivo informa sobre alterações nas representações da SEJUS e Coletivo Livres, e 18 

que ambos já oficializaram as alterações. O Conselheiro Geovane relata intolerância religiosa na 19 

região norte, município de Conceição da Barra. Dessa forma, solicita elaboração de uma Nota de 20 

Repúdio conta o ato. O Conselheiro Renan informa oferta de vagas de curso técnico destinadas 21 

para população LGBTQIA+. O Presidente João propõe a elaboração de uma Carta aos 22 

candidatos com pautas que garantam os direitos da população LGBTQIA+.  O Presidente 23 

informa ainda, que o Ministério Público do Estado do Espírito Santo, por meio do Centro de 24 

Estudos e Aperfeiçoamento Funcional (CEAF) e da Comissão de Direito à Diversidade Sexual e 25 

à Identidade de Gênero (CDDS), realizará o VI Seminário de Direito à Diversidade Sexual e à 26 

Identidade de Gênero, no dia 26 de agosto de 2022, das 14h às 17h, no Auditório da 27 

Procuradoria-Geral de Justiça. A Conselheira Marina informa que no dia 30 de agosto de 2022, 28 

ocorrerá uma reunião aberta da Comissão de Gênero e Diversidade Sexual do CRP-16, 29 

discutindo sobre heterossexualidade compulsória e existência lésbica, em alusão ao Mês da 30 

Visibilidade Lésbica. O Conselheiro Mitsrael convida para Manifestação “Justiça para Lara” no 31 

dia 12/08/2022, às 19h, em Alto Lage. Informa ainda que o Coletivo Livres está ofertando cestas 32 
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básicas para população trans e travestis. PAUTAS: 1) ATAS; 2) CONAE; 3) EMENDAS 33 

PALARMENTARES e 4) CT SÁUDE. 1) ATAS: O Presidente coloca em votação aprovação 34 

da ata de posse e atas dos meses de janeiro a julho de 2022. A Plenária aprova as atas sem 35 

ressalvas. 2) CONAE – A discussão da pauta foi adiada pela impossibilidade da participação da 36 

convidada nesta reunião. 3) EMENDAS PALARMENTARES – O Conselheiro Renan 37 

apresentou as Emendas Parlamentares encaminhadas para execução da política LGBTI+, por 38 

intermédio da Gerência Estadual de Políticas de Diversidade Sexual e Gênero. O conselheiro 39 

lembrou que a EP nº 364 (Termo de Fomento nº 08/2020) já foi apresentado ao CELGBT+ na 40 

41ª Sessão Ordinária. Além dessa emenda de 2020, o Conselheiro Renan apresentou mais 03 41 

(três) Emendas Parlamentares apresentadas no Orçamento de 2022 do Governo do Estado do 42 

Espírito Santo, todas encaminhadas pelo mandato da Deputada Estadual Iriny Lopes, quais sejam: 43 

Emenda Parlamentar nº 843 (Termo de Fomento Nº 02/2022), no valor de R$ 10.000 (dez mil 44 

reais), destinada à Associação Coletivo Abatyba Cultura e Paz, com atuação no Município de 45 

João Neiva e Região; Emenda Parlamentar nº 878 (Termo de Fomento Nº 01/2022), no valor de 46 

R$ 20.000 (vinte mil reais), destinada a Associação Grupo Orgulho, Liberdade e Dignidade – 47 

Associação GOLD; e Emenda Parlamentar nº 880, no valor de R$ 150.000 (cento e cinquenta 48 

mil reais), destinada ao Instituto Capixaba de Promoção Social – ICAPS. 4) CT SÁUDE – A 49 

Conselheira Ágatha, o  Conselheiro José Miguel e eu, Filipe, apresentaram Reunião Câmara 50 

Técnica de Saúde LGBTI+ da SESA. Houve um avanço dando início da hormonização das 51 

pessoas trans e travestis no HUCAM, e foram debatidas tratativas da municipalização do 52 

processo transexualizador, bem como outros assuntos que abrangem direitos e saúde da 53 

população LGBTI+. Nos próximos dias serão realizadas reuniões com Municípios da Grande 54 

Vitória, e foi proposto que o diálogo se estenda para região Sul do Estado. Nada mais houve a 55 

tratar, encerrou-se a presente ata, a qual segue subscrita por minha pessoa, Filipe Costa Vieira, e 56 

será assinada por mim e o presidente deste conselho. 57 

________________________________________________ 58 

JOÃO LUCAS CÔRTES DE SOUSA  59 

Presidente 60 

________________________________________________ 61 

FILIPE COSTA VIEIRA  62 

Secretário Executivo 63 


